
 

 
 

DIRETORIA 
 

ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2013 

 

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, às dezoito horas e dezessete 

minutos, teve início a Reunião Deliberativa da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Aviação 

Civil - ANAC, no Plenário da sede da ANAC em Brasília.  A sessão foi presidida pelo Diretor-

Presidente, Marcelo Pacheco dos Guaranys, secretariada pela Chefe da Assessoria Técnica, Ana 

Carolina Pires da Motta, e contou com a presença dos Diretores Cláudio Passos Simão e Ricardo 

Bezerra e do Procurador-Geral Substituto, Gustavo Carneiro de Albuquerque, e com a participação, 

via videoconferência, do Diretor Carlos Eduardo Magalhães da Silveira Pellegrino, afastado o 

Diretor Rubens Carlos Vieira, nos termos do Despacho da Presidenta da República publicado no 

Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2012, Seção 2, página 2, com base na Exposição de 

Motivos nº 12, de 24 de novembro de 2012, da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 

República.  Verificado o quórum para instalação da Reunião, o Diretor-Presidente deu início aos 

trabalhos, passando à aprovação da ata da Reunião Deliberativa da Diretoria realizada no dia dezenove 

de novembro de dois mil e treze, a qual foi aprovada por unanimidade.  Na sequência, procedeu-se à 

deliberação dos seguintes processos: Relatoria do Diretor-Presidente, Marcelo Pacheco dos Guaranys: 

1) Processos nºs 00066.017355/2013-04 e 00066.022562/2013-72; Assunto: estabelecimento de 

condições especiais a serem incorporadas à base de certificação do projeto de tipo dos aviões EMB-

550, aplicáveis ao sistema de controle eletrônico de voo e ao sistema de geração e distribuição elétrica, 

objeto das Audiências Públicas nºs 14/2013 e 15/2013, encerradas em 5 de outubro de 2013; Decisão: 

aprovadas, por unanimidade, nos termos das propostas originalmente apresentadas, considerando a 

ausência de contribuições no processos de audiência; Relatoria do Diretor Cláudio Passos Simão: 2) 

Processo nº 00066.037811/2013-24; Interessado: Embraer S.A.; Assunto: pedido de isenção de 

cumprimento do requisito RBAC 25.813(e), do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 

25, emenda 25-127, para a aeronave EMB-550, objeto da Audiência Pública nº 17/2013, encerrada em 

19 de outubro de 2013; Decisão: aprovado, por unanimidade, nos termos da proposta originalmente 

apresentada, considerando a ausência de contribuições no processo de audiência pública;  Relatoria do 

Diretor Ricardo Bezerra: 3) Processo nº 00058.046491/2013-01; Interessado: Aero Agrícola Ibirapuitã 

Ltda.; Assunto: autorização operacional para exploração de serviço aéreo público especializado na 

atividade aeroagrícola; Decisão: aprovada, por unanimidade, tendo em vista que a empresa 

demonstrou estar em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista jurídico, 

econômico e operacional; 4) Processo nº 00058.058585/2013-14; Interessado: Terra Aviação Agrícola 



Ltda. - EPP; Assunto: autorização operacional para exploração de serviço aéreo público especializado 

na atividade aeroagrícola; Decisão: aprovada, por unanimidade, tendo em vista que a empresa 

demonstrou estar em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista jurídico, 

econômico e operacional; 5) Processo nº 00058.054762/2013-93; Interessado: Ultraer Aeroagrícola 

Ltda. - EPP; Assunto: renovação da autorização operacional para exploração de serviço aéreo público 

especializado na atividade aeroagrícola; Decisão: aprovada, por unanimidade, tendo em vista que a 

empresa demonstrou estar em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista jurídico, 

econômico e operacional; 6) Processo nº 00058.070157/2013-60; Interessado: Sagres Táxi Aéreo 

Ltda.; Assunto: autorização operacional para exploração de serviço de transporte aéreo público não 

regular na modalidade táxi aéreo; Decisão: aprovada, por unanimidade, tendo em vista que a empresa 

demonstrou estar em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista jurídico, 

econômico e operacional; 7) Processo nº 00058.074819/2013-71; Interessado: ATA - Aerotáxi Abaeté 

Ltda.; Assunto: renovação da autorização operacional para exploração de serviço de transporte aéreo 

público não regular na modalidade táxi aéreo; Decisão: aprovada, por unanimidade, tendo em vista 

que a empresa demonstrou estar em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista 

jurídico, econômico e operacional; 8) Processo nº 00058.061911/2013-71; Interessado: Just In Air 

Táxi Aéreo Ltda.; Assunto: renovação da autorização operacional para exploração de serviço de 

transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo; Decisão: aprovada, por unanimidade, 

tendo em vista que a empresa demonstrou estar em condições para a exploração do serviço sob os 

pontos de vista jurídico, econômico e operacional; 9) Processo nº 00058.040619/2013-14; Interessado: 

RTS - Rota do Sol Táxi Aéreo Ltda.; Assunto: renovação da autorização operacional para exploração 

de serviço de transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo; Decisão: aprovada, por 

unanimidade, tendo em vista que a empresa demonstrou estar em condições para a exploração do 

serviço sob os pontos de vista jurídico, econômico e operacional; 10) Processo nº 00058.063699/2013-

86; Interessado: Helirio Táxi Aéreo Ltda.; Assunto: renovação da autorização operacional para 

exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo e de serviços 

aéreos especializados nas atividades aerorreportagem, aerofotografia, aerocinematografia e 

aeroinspeção; Decisão: aprovada, por unanimidade, tendo em vista que a empresa demonstrou estar 

em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista jurídico, econômico e operacional; 

11) Processo nº 00058.049061/2013-32; Interessado: Insel Air International B.V.; Assunto: 

autorização para empresa estrangeira operar no Brasil como empresa de serviço de transporte aéreo 

internacional regular de passageiro e carga; Decisão: aprovada, por unanimidade, tendo em vista que 

a empresa demonstrou estar em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista jurídico, 

econômico e operacional.  Por fim, com base no comando inserto no art. 4º da Instrução Normativa nº 

33, de 12 de janeiro de 2010, passou-se ao sorteio, entre os Diretores, para relatoria, do processo nº 



60870.005351/2008-55, referente ao pedido de revisão de Decisão interposto pela empresa VIATUR - 

Viagens da Amazônia e Turismo Ltda., tendo sido sorteado o Diretor Cláudio Passos Simão. Nada 

mais havendo a tratar, o Diretor-Presidente encerrou os trabalhos às dezoito horas e quarenta minutos, 

após o que foi por mim, Ana Carolina Pires da Motta, lavrada a presente Ata, por todos os Diretores 

presentes lida e assinada. 
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